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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece o reajuste monetário anual dos valores da 

legislação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, de acordo com a variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

Art. 2o A Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 3º................... 

§ 5º Serão reajustados, em janeiro de cada ano, pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os valores de que 
tratados no §1º deste artigo.” 

 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, as empresas que faturam até 20 mil reais dentro do 

período de apuração com as especificidades dos regimes de lucro real, presumido ou 

arbitrado, são tributadas em 15% a título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

Contudo, há uma alíquota adicional de 10% sobre a parcela que exceder esse valor. 

Ocorre que desde 1996 este valor é estático, assim, a inflação vem 

cada dia fazendo com que mais e mais empreendedores paguem impostos adicionais 

mesmo que não tenham efetivamente melhorado seus resultados. Portanto, há mais 

de 20 anos os contribuintes brasileiros vêm sofrendo um silencioso e implacável 

aumento da carga tributária sobre suas empresas. 

Trazendo para valor presente, atualmente o valor seria quase quatro 

vezes o valor estabelecido em 1996. Vejamos: 
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Propomos, então, criar um critério mais justo e colocar um fim 

definitivo nessa persistente omissão legislativa. Para tanto, o presente projeto de lei 

estabelece a correção desta incongruência no IRPJ, utilizando como referência o 

IPCA, índice de preços que o governo federal busca manter estável. 

Se tudo correr bem, os reajustes anuais serão bastante modestos, da 

ordem de 4,0% neste ano de 2020; 3,75%, para 2021, metas da inflação fixadas pelas 

Resoluções nos 4.582, de 29 de junho de 2017, e 4.671, de 26 de junho de 2018.  

Tendo em vista o exposto, acreditamos que a presente proposição é 

meritória, pois protege o poder de compra dos contribuintes e é bastante moderada 

para os cofres públicos, motivo pelo qual solicitamos o apoio dos Nobres Pares para 

seu aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2020. 

Deputado ALEXIS FONTEYNE 

NOVO - SP 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 
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§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 

de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 

cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 4.582, DE 29 DE JUNHO DE 2017 

 
Fixa a meta para a inflação e seu intervalo de 

tolerância para os anos de 2019 e 2020. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada 

em 29 de junho de 2017, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 1º do Decreto nº 3.088, de 21 

de junho de 1999, resolveu: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as seguintes metas para a inflação, juntamente com os 

seus intervalos de tolerância: 

 

I - para o ano de 2019, meta para a inflação de 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento), com intervalo de tolerância de menos 1,50% (um e meio ponto 

percentual) e de mais 1,50% (um e meio ponto percentual); e 

 

II - para o ano de 2020, meta para a inflação de 4,00% (quatro por cento), com 

intervalo de tolerância de menos 1,50% (um e meio ponto percentual) e de mais 1,50% (um e 

meio ponto percentual). 

 

Art. 2º O Banco Central do Brasil efetivará as necessárias modificações em seus 

regulamentos e normas, visando à execução do contido nesta Resolução. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ILAN GOLDFAJN 

Presidente do Banco Central do Brasil 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 4.671, DE 26 DE JUNHO DE 2018 

 
 

Fixa a meta para a inflação e seu intervalo de 

tolerância para o ano de 2021. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de junho 

de 2018, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 1º do Decreto nº 3.088, de 21 de junho de 

1999, resolveu: 

 

Art. 1º É fixada, para o ano de 2021, a meta para a inflação de 3,75% (três inteiros 

e setenta e cinco centésimos por cento), com intervalo de tolerância de menos 1,50 p.p. (um e 

meio ponto percentual) e de mais 1,50 p.p. (um e meio ponto percentual). 

 

Art. 2º O Banco Central do Brasil efetivará as necessárias modificações em seus 

regulamentos e normas, visando à execução do contido nesta Resolução. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ILAN GOLDFAJN 

Presidente do Banco Central do Brasil 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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